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ATA DA PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA 1124ª

PL 1124

Reunião: Plenária Ordinária/Extraordiária   
Reunião: presencial/por vídeoconferência
Data:  6 de junho de 2025
Horário: 17h às 20h.
Presentes na Reunião: 
Conselheiros Efetivos: Ana Cristina Bergalo Zeferino, Carmem Franco, Cristina Fabian Gregoletto ( online) , Desire
Stolte, Ermes Botene Júnior, Fabiana Magnabosco de Vargas (online), Luisa Rihl Castro, Marcos Cibelli Castiel,
Samanta Winck Madruga.
Conselheiros Suplentes: Adriana da Silva Lockmann, Angelita Laipelt Matias, Caroline Marques de Lima Cunha,
Denise Herther Leivas, Letícia Schimdt, Micheline Pannebecker​ (online), Shanda de Freitas Couto (online).
Ausências justificadas: 
ASSUNTOS​ PARA DELIBERAÇÃO:
Aprovação da Atas: 
Aprovação da Pauta: 
Aprovação de registros: nada consta
Cancelamentos e Baixas de Pessoa Jurídica: nada consta
1.Diretoria: 

1.1 Instrumento de anotação de participação em atividades (auxílio representatividade): apresentação do
Excel a ser preenchido e transferido (digitado) no SEI; enviar para o secretário Luiz Felipe por e-mail.

1.2 Curso SEI:  todos devem fazer.

1.3 Comissões: iniciarem seus trabalhos compreendendo suas autonomias: as atas devem ir para o SEI,
depois todos assinam pelo SEI.

Coordenador da Comissão de Comunicação: Ermes.

1.4 Data fixa das Plenárias: segundas-feiras, às 18:30 h. Próxima será dia 16/6.  Organizar pauta “fixa”.

Diretoria

Comissões

Representatividades

Informes

Eventos

1.5 Próximos eventos: CONASEMS; ENCONTRO DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL CFN em julho;

1.6 Sugerida a criação de uma Comissão transitória de eventos: Dia do Nutricionista e outros.



1.7 Representatividades: fórum dos regionais: diretoria / COMSANS: Marcos – efetivo e Fabiana – suplente
/ FESANS: Fabiana  / CEAE (alimentação escolar): Analice / Conselho Estadual de Saúde: Cris Bergalo /
Conselho Municipal de Saúde: Adriana / SEMA: Carmem e Denise.

Agrotóxico: Cristina Bergalo e Marcos / Comissão de Farmácia e Terapêutica: Micheline.

1.8 PES: vamos organizar para agosto.

1.9 Dia do TND: temos R$ 2400,00 para o evento- sugerido Café da Manhã com TND: fala da presidente,
apresentação da regulamentação, ver local.

1.10 SEMA: Carmem participou junto com Soraia em reunião e o CRN irá acompanhar a programação.

2. Outros assuntos:

Email do CFN: sobre decisão judicial sobre embate entre diretorias. Grupo que foi eleito em outubro de
2024 continua. Gestão até 2027, mas em setembro já poderão trocar a diretoria.

 
Nada mais havendo a constar, eu, Desire Stolte, Secretária, encerro a presente ata que será por todos os presentes
assinada.
 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Magnabosco De Vargas, Conselheiro(a) Efetivo,
em 01/07/2025, às 09:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Marques De Lima Cunha, Conselheiro(a), em
01/07/2025, às 17:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Bergalo Zeferino, Conselheiro(a) Efetivo, em
01/07/2025, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cibelli Castiel, Conselheiro(a) Efetivo, em
01/07/2025, às 18:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carmem Kieling Franco, Presidente, em 01/07/2025, às
18:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cristina Fabian Gregoletto, Conselheiro(a) Efetivo, em
01/07/2025, às 19:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Micheline Pannebecker, Conselheiro(a), em 01/07/2025,
às 19:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ermes Botene Júnior, Conselheiro(a) Efetivo, em
01/07/2025, às 20:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Leticia Schmidt, Conselheiro(a), em 01/07/2025, às 22:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Denise Seffrin Herther Leivas, Conselheiro(a), em
08/07/2025, às 15:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luísa Rihl Castro, Vice Presidente, em 14/07/2025, às
08:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Shanda De Freitas Couto, Conselheiro(a), em 14/07/2025,
às 18:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cfn.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2034284 e
o código CRC EE770B63.

Referência: Processo nº 020022.000009/2025-36 SEI nº 2034284
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